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PROJETODELEI N" 0073 1 9 9 _ 
PROTOCOLO D^TRADA NO EXPEDIENTE 
LEGISLATIVO - ^ ^ o ^ c w - -
EM2S'75 / 99 ftC. POR 

Considera de Utilidade Pública o Orfanato Jesus 
Maria José. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1°. Considera de Utilidade Pública o Orfanato Jesus Maria José, entidade civil, sem 
fms lucrativos, com sede e foro jurídico na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, sito à rua 
Cel. Antônio Pereira, n0 64, bairro Salesiano. 

Art 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa, aos 12 de maio de 1999. 

DEPUTA 

J U S T I F I C A T I V A 

O Orfanato Jesus Maria José, fundado a 05 de fevereiro de 1925, pelo Pe. Cícero, 
entidade de fins filantrópicos, de caráter beneficente, educativo e cultural, trabalhando com criança 
e adolescentes que vivem em situação de risco pessoal e social. Já reconhecida de Utilidade Pública 
Municipal. 

Nossa entidade vem, desde então, abraçando esta árdua missão de educar, priorizando a 
escolaridade, formação cristã, esporte, crescimento de auto-estima, para melhor enquadrar a criança 
e o adolescente ao campo profissional e a uma sociedade digna e merecedora de sua vivência. 

Atendendo aos requisitos legais exigidos pela Lei n0 12.554, de 27 de dezembro de 
1995, venho requerer, de forma regimental, aos nobres constituintes, que seja reconhecida de 
utilidade Pública o Orfanato Jesus Maria José. 

DEPUTADO (ÇARLOS CRUZ 
DEPUTADO ESTADUAL 



CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE SANTA TERESA DE JESU 
C.G.C. 06.744.635/0001-80 

CASA MAE 
Rua Dom Quintino, 835 

Telefone: (085) 521-1500 

63100 - Crato - Ceará • Brasil 

, CASA GERAL 
Rua Madre Ana Couto, 157 

Teletone: (085) 229.0435 - Messejana 

60835 - Fortaleza • Ceará • Brasil 

ATA DE NOMEAÇÃO DA DIRETORIA DO ORFANATO "JESUS MARIA JOSÉ", 

'CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, PARA O PERlODO DE 1998 A 20 )'4 

e' 

No dia 08 de janeiro de 1998, na Residência Santa T 

sinha, em Crato, Estado do Ceará, sob a presidência da Sup 

ra Geral dá Congregação das Filhas de Santa Teresa de Jesus, 

mã Marieta Moura, reuniu-se o Conselho Geral desta mesma Con 

gação,para nomeação da Diretoria 'do. Orfanato "Jesus Maria Jo 

da cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pelo per 

de seis anos, ou seja de 08 de janeiro de 1998 a 08 de jane 

de 2004, ficando assim constituída: - DIRETORA: Maria de F 

ma dos Anjos, CI n* 963 100-85 e CPF 276 451 693-20; - SE 

TÁRIA: Teresinha Vale Mesquita, CI 1 013 024 é CPF 309 611 

72; - TESOUREIRA: Antônia Amável de Oliveira, CI n* 367 767 

CPF 038 959 553-53, A Diretora e a Tesoureira podem movi 

tar contas em conjunto, em nome do Orfanato "Jesus Maria Jos 

em qualquer Agencia Bancária, bem como responder pelo refer 

Orfanato diante dos Órgãos Públicos e da Sociedade C i v i l . 

Fica lavrada á presente Ata para os devidos f i n s , re 

trada no Livro de Atas de Nomeações. 

i 

Crato(CE), 08 de janei ro de 1 
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Irma Marieta Moura 

Superiora Geral 

Õ O referido o verdade: Dou fé. j n u m 1 f i n 

' C J. do Norte * 3 MIU 19SB 
O O Tabelião: Bel. Paulo do Tarso G. Machado 
o O Substituto: Bel. Cfcero Alborto G. Machado 

• Escrevente: Bel. JoSo G. Machado 
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1 ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

LEI Tf 2.324, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1998 

EMENTA: Reconhece de utilidade pública o ORFA 
NATO JESUS MARIA JOSÉ, de Juazei 
ro do Norte» Ceará, e adota outras provi 
dências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, 
no uso de suas atribuições. 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. I o - Fica reconhecido dc utilidade pública o ORFANATO JESUS MARIA 
JOSE, com sede e foro neala cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 
fundado a 05 (cinco) de fevereiro de 1925, pelo Padre Cícero Romão Batista, 
sociedade civil de fms filantrópicos, dc caráter beneíicente, educativo, cultural e de 
assistência social, que tem por finalidade a assistência às crianças em geral, e de 
modo especial às crianças pobres e desamparadas, e que reger-se-á por seus estatulos. 

Art. 2o-Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação. 

Art 3D - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cmz, em Juazeiro do Norte, Eslado do 
Ceará, aos 09 (nove) dias do mês de novembro _do ano de mil, novecentos e 
noventa e oito (1998). 

y ^ 6 ^ % % ^ 
O Castelo Brahco SAMpAIO^ 

PREFETTO MUNICIPAL 1 ' 

1 # Imim 
1: «nMÍQefarte 



Senhor Contribuinte. 

Estamos tazendo a entrega do Cartão CGC de seu estabelecimento. 

Confira os dados do Cartão e, se houver divergência, procure o Órgão do Departamento da Receita 
Federal que o jurisdiciona para as alterações necessárias-

Verifique o Carimbo Padronizado do CGC que está sendo utilizado por seu estabelecimento. 
Lembre-se que, para o Departamento da Receita Federal, as informações que constem do carimbo 
identificam quem apresentou declarações e quem pagou o imposto. 

Caso o Carimbo Pedronizado não esteja PERFEITAMENTE LEGÍVEL ou apresente dados incorretos. 
substitue-o imediatamente para evitar que seu estabelecimento seja considerado omisso ou 
devedor. 

DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL 

010455 

.SECRET ARlA^DAiFAZEKOANACTQNAL^ '̂: 

WOMKO Ol I H S C t t t t i O 

06.744.835/0004-22 
, 
í K T I V . P I t t t C i r A L ¥ * t I D O ; * I É 

* 61.11 • • » • • • • • " 

NUTViatlÉ J U U t o ICA 

16 - ASSOCIAÇÃO . . 
Í ^. \'íf.bJ$t 

tV 
•̂Jfcí 

y \ t v í # # ' 
;íj:í '•^•-^Xii. vSírfÍMÍSÍW i iX Oiiííi 

C F DD n t t ^ O K l i V I l 

• 040243624^53 
ò n t l O DO OpBF ^ ^ ' 

33QOO f0340200í% g m a m n i . 
SÍS yX:3%e íSíá ̂S Í̂-ííiSÍVJ;. ̂  W&S 

M f t t U OU « » I A 0 .•«CJAt./DINeHIRAÇXo COHgRCtAl 

CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE SANTA TERESA ÍOEÍ JESUS^ ̂  m.̂ -, - . .. 

•'. 
DONS P * » T » B I * •• l V f ; . ^ • " 

:0RFANATO JESUS -MARIA jnSE ; ; : . ^ #r%% # .viU 

I M U A B O U B O y ^ ^ í 

RUA CEL AN fò NIO PER EM À*'̂  • : Ml ™% il p#a 1 
CQHKtSMIHTO-:-^ l-a.c / : . ^ ' : ' > \ •: - ^ 

mmmm<^mn P 'jsm^M M-?Mà 
c i * • 

/ 63180 
t k 1 RIO/O IS TH f TO ^ : • 

P 

A% m 1 r ^ i m m 0 - x : - : . - • ... 
'.SOAZEfUOSOO^NORTE ' -GE-

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 
COMPROVA A INSCR!ÇiO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

Aprmnt t f i o obrigatória guando o númoro d* Inseri-lo for Informado, ainda quo por apoalçio do carimbo pádronltado do CCC 

M920810 

UJ 
£ o 

ss 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CftRIORIO oo r. OFlCIO 
R. São Podro. 2*9 • Fone 51M291 J. io Korto-Cs 

r n P n t ' ^òp' ' Mc- conferecom 

u 



REPUBLICA FEDERAI IVA DO B R A S I I ^ ^ 

miomo oo r oficio ^ 
R. Sâo Pedfo. 249-Fone 512B2S XdM?ldQe D O C E A R Á 

A p-eseMWpia f s Q ^ g Re com J U D I C I Á R I O 

Juazeiro do Norte 

daÇ^Var^^_, 
©ff-^FUN CION Afá ENTO 

'devidos f i n s (jue o Orfanato Jesus 

Maria J o s é , com sede à rua Cel. Antonio Pereira, nfl 64 

ba i r ro Salesiano, CEP»: 63010-220, na Cidade de Juazei 

ro do Norte, Município de Juazeiro do Norte, Estado do 

Ceará, i n s c r i t o no CGC 06.744.635/0004-22, e s t á em pie 

no e regular funcionamento desde m i l novecentos e v i n 

te e cinco (1925), cumprindo suas f ina l idades e s t a t u t á 

r i a s , sendo a sua D i r e t o r i a , com mandato de 1995 299$ , 

c o n s t i t u í d a dos seguintes membros: 

Presidente: Maria de Fátima dos Anjos 

CI NC 963100-85 CPP KB. 276.451*693.20;. ; 

Rua Cel. Antonio Pereira nfi 64 

CEP 63010-220 Juazeiro do Norte - Ceará 

Vice-Presidente: Terezinha Vale Mesquita 

CI NC 1.013.324 CPF Nfi 309611573-72 

Rua Cel. Antonio Pereira nfl 64 

63010-220 Juazeiro do Norte Ceará 

Antónia Amável de O l i v i e r a 

CI Nfl 367767 CPF Nfl 0 3 8 9 5 5 3 - 5 ^ 3 ^ 5 ^ 5 5 3 -

Rua Cel. Antonio Pereira nfl 64 

CEP 63010-220 Juazeiro do Norte Ceará 

Atesto, outrossim, que a r e f e r i d a entidade nao 

remunera osjnembros de sua D i r e t o r i a pelo e x e r c í c i o es

p e c í f i c o de suas f u n ç õ e s , nao d i s t r i b u i lucros , vanta- 1 

gens ou b o n i f i c a ç õ e s a d i r igen tes , associados ou mante

nedores, sob nenhuma forma, destinado a to ta l idade das 

rendas apuradas ao atendimento g ra tu i to de suas f i n a l i 

dades 
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Tesoureira: 

Juazeiro ío de 1997 
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COMARCA 

no 

FRANCISCA SILVA,Ofioiai do Car tór io do Re -

g i s t ro C i v i l , T í t u l o s e Document os, responden 
oo u ) -

CRMO • y do pelo Cartório, de Órfãos,Ausentes e In te r 

di tos da Comarca do Crato/Estado do Ce 

por nomeação l e g a l , e t c . 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO que a requerimento verbal de parte interes

sada que revendo o arquivo do Car tór io a meu cargo,consta no L i 

vro A-5,das Pessoas J u r í d i c a s , à s fls,1797,sob Nfl de ordem 699* a 

Ata da Eleição do Governo Geral da Congregação dae Filhas de San 

t a Teresa de Jesus,do teor seguinte :j; ,699-Janeiro-27« Registrode 

uma Ata que me f o i apresentada hoje,para ser registrada como se1 

segue: " Ata da Eleição do Governo Geral da Congregação das F i - 1 

lhas,de Santa Teresa de Jesus,Aos vinte e cinco de Janeiro de 
_4 

g « m i l novecentos e noventa e dois - no salão auditório^ do Centro 1 

§ 5 g 2 de Expansão Educacional Padre Ibiapina,na cidade do Crato-Ce, o 
% 5 Í ? 3 ~ 
" ò ^2 « w Capitulo Geral da Congregação das Filhas de Santa Teresa de Je-
^ y: « o _ 

c ^5 » ' sus,composto por quarenta e oito I rmãs , re l ig iosas , reun iu -se com 

J ° ° a f inalidade de eleger o Governo Geral da nossa Congregação, pa-
i i . < : - • 

• --< - U ( j - A 

Í; p, " 0 f ra d i r i g i r seus destinos,no sexenio que vai de vinte e cinco de 

"• Janeiro de 1992 a vinte e cinco de Janeiro de de 1998 e que f icou 

c o n s t i t u í d o dos seguintes membros: Superiora Geral:Irmã Aurália 1 

Maria Gonçalves Grecy;Vice-Superiora Geral:Irmã Marieta Moura , 

S e c r e t á r i a Geral:Irma Maria I r a íde s Holanda LavorjEconoma Geral1 

(Tesoureira): Irmã Joana Rodrigues de Lacerdaie Conselheira Ge

r a l : Irmã Maria Iracema Araújo.Reconheço como autoridade eclesi

á s t i c a e presidente do Capítulo Geral e lô t ivo ,vá l ido para todos 

os atos ju r íd icos da Congregação das Filhas de Santa Teresa de 

Jesus o Governo Geral empossado nesta data.Transcreva-se o pre -

sente termo para o l i v r o competente .Diocese do Crato-Ce,25 de Ja 

neiro de 1992.Ass.Newton Holanda Gurgel.Nada mais havendo a t r a 

t a r f o i encerrado a sessão e esta ata,depois de l i da e aprovada1 

leva a assinatura de quem de d i r e i t o . 1») Sec re t á r i a : Irmã Men

des; 29) Sec re t á r i a ; 30 Sec re t á r i a : Ir .Teixeirav Supr,digo,Supe 

r i o r a Geral: Maria Gonçalves Grecy;Vice-Superiora Geral:Marleta' 



Moura;Secretária Geral:Maria Iraídes Holanda Lavor; Economa Ge -

ral (Tesoureira) Joana Rodrigues de Lacerda;Conselheira Geral:Ma 

ria Iracema Armijo; Me. Paula Almerinda Sabóia de Alencar Bezer

ra? Irmã Irene; Irmã Teresinha Maria Valdey Lemos;Irmã Lígia Ran 

gel;Irmã Maria de Lourdesjlr.Argentina Cardoso e Silva;Irmã Ma

ria da Purificação;Irmã Bernardina Alves do Nascimento;Irmã Noe-• -• ̂  
me Lopes de Aragão;Irmã Saraiva,digo,Francisca Saraiva de Frei -

tas;Irma Perpétua Maria;Irma Feliciana Maria;Irmã Ber t i l a ; I rmã 11 

^;.i,cedo;Irmã Brígido; Irmã Franc isca; Irmã /gueda Dácio Barre to ; I r -

mã Anselma;Madre Esmeraldo;Ir.Maria da Assunção;Ir .Socorro; Irma 

Palme i ra ; I rmã Maria Nazaré jlrtnã Lourdes Carvalho ;Irmã Meyre Go

mes;! rmã Virgínia; I rmã Regina; Irmã Maria;Irmã Berenice ;uma assi 

n.i.l.ura i l eg íve l ; I rmã; l rmã Maria Luisa;Irma Jul ia Carvalho;Irmã 1 

Jud i te ; I rmã Eudes Maria;Irma Rita de Cássia Moreira;Irmã Maria 1 

do Amparo; digo,Maria do Amparo Carv alho; Irmã Vera Lúcia Alves 

de Andrade;Ir.Celia Juracy Tomaz de Aquino;Irmã Zenilda Maria;Ir 

mã Olindina Divina Leite;Maria Nilza Leite (irmã Ju l i ana ) . " á o 

que se comtim em refer ido documento do qual copiei fielmente ."Es 

t á conforme .Eu,Franc isca S i lva -Of i c i a l do Registro.Era o queN se 

o ont inha em referido documento do qual copiei fielmente. 

0 referido I Verdade.Dou f á . 

Crato, 28 de Janeiro de 1992. 
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-i» MARIA JtlLÍA LIMAVERDE VILAR,Oflolal do Regia 
i- 9 ^ . ^ ^ y J ^ T ^ tro do Títuloa e Dooumentos da Comarca do " 
/ ^ ^ < ^ ^ / D ^ ^ ^ L J Crato,Bstado do Ceafá̂ por nomeação legal,eto. 

—^r^-
fi fifl I l flg fl 
GBRIIFIGO a requerimento verbal da parte 

ás fls,43? do Livro A-2 do Rogistro de Pessoas. Jurídicas,do oartório a 
meu cargo,consta sob nfl de ordem 113,o registro do seguinte teori- "Nfl 
da ordem l l l • galG • 5 • A5SRRACIQ do Registro dos Estatutos do Orfana 
to JESUB,MARIA,J0SJ5,de Juazeiro do Norte,regis trado no Livro A-2 de P% 
soas Jurídicas|ás fls#19/20,sob nfl de ordem 78,aoa 10 da setembro de 
1963ííue me foram apresentados boje pela Irmã Maria Josá,para ser aver
bado a.margem do dito registro,o que por falta de espaço,transcrevo aquit 
-PEstatÈtos Reformados dó ORFANATO J£SUS,HARIAfiJOsâ,o Juazeiro do Norte-
Oearáfi* fttófrTOfí I » Da dAnmmin̂ oSô finalidadô edo a foro » Art.LA - 0 
Orfanato Jesus,Marla,Josê,fundado a 5 de fevereiro de 192̂ , pelo Padre Cj, 
cero Romão Batlsta,na oidado de Juazeiro do Norte,do Estado do Ceará e 
dirigido pela Congregação das Pilhas de Santa Teresa de Jesus,desde o a-
no de 193 uma sooiedade olvll,de fino filantrópicos, de carater benef A 
centa9educativo,cultural e de àssisténcia sooiai,que tem por finalidade* 
a assistência ao crianças em geral,e de modo espeoiai,as crianças pobres 
e abandonadas digo, e. desamparadas, garantindo-lhes m futuro sólido e dl£ 
no. na sodedade* ArtÕ2fl ? Dentro de suas possibilidades e na medida em * 
que ao circunstancias o permitirem,o ORFANATO JESUS,MARIA,JOSÉ,poderá " 
prior e desenvolver qualquer obra que se enquadre em suas finalidades QQ 
ala# Arto3fio Tem sede e fôro. na cidade de Juazeiro do Norte,Estado do 

Geara,- ÇAPÍTULO 1^ « ffift AWB^ffrACÃOSão sócios aquiles que fjs 
rem admitidos pela Diretoria òu pela Assembleia Oeral* Art.^Q- 0 Orfana
to JBSUS jMARIA,JOSÉ o administrado pela Assembleia Oeral e pela Diretor^ 
a* Art*6fl* A Assembleia Geral* se reúne,em oaráter ordinário,no mes de la 
neiro de oada ano e,em oaráter extraordinário,sempre que o Presidente,oor 
o pareoer favorável da Diretoria,© julgar conveniente. Art.?*- A Assem -
biela Oeral ó constituídas a) pela Diretoria; Wpelos demais membros, na 
fenos do Art*4fl, ArtõSA* A Assemblóia Oeral funciona em primeira convoca 
ção,oom a presença de,no mínimo 2/3 dos sóoios e,em segunda e última.coa 
voçação,com qualquer número| e delibera por maioria simples de votos. '' 
Art 79*» Compete á Assembleia Oeral ta )aprovar a Diretoria que foi nomeada 
pela Congregação das Filhas de Santa Teresa,entidade mantenedota do Orfa 
nato) b)admltlr e demitir sócios| o) examinar o balanço do último exerci 
oio encerrado e aprovado digo,e aprovar o programa de àção',apresentado 1 

pela Dir etorla, para o ano entrante; d)reformar o presente Estatuto,por1 

proposta da Dlretorla*ArtIlOfl* As Ataa das Assembleias Gerais serão as
sinadas pelos membros da Diretoria e aprovadas no final da reunião das11 

mesmas* Artoll** Composição e atribuição da Diretoria1 a) e oomposta do 
Diretor,Vice-Dlrotor,Secretário e Tesoureiro \ b)seu mandato e de tresd 

\LW 
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anoijPodeMo ser renovado i ĉ oumpra £$á2 oumprir âgte Estatuto | d)* 
admite e demite sóoios; eVadolte e* demite funcionários | f )-resolv9* 
os casos omissos do Estatuto; g)»propõe á Assembleia Geral a reforma 
deste Eatatuto $ h)- elabora o Regimento Interno do ORFANATO o de 
seus serviços assistenciais,obedeoondo oo dispositivos legais eatatf 
tários» Art,12- Para contrair dívidas que ultrapassem a importância1 

relativa a des vezes o salário mínimo do País,bem oomo para alienar, 
hipotecar,vendar e onerar seus bens imóveis,a Diretoria necessita do 
parecor favorável da Assembleia Garal*Art*Í3~ Compete ao Diretori a) 

/ . ... , ~ 

•convocar o presidir as Assembleias Gerais ordinárias e extraordiná
rias i b)- reproaontar o ORFANATO ativa e passivamente, judicial e ex
tra Judicialmente,nas suas relações com t e r c e i r o s c o n s t i t u i r 
vogados e mandatários j d) gerir a administração ordinária | e ̂endos
sar e emitir cheques e ordens bancárias | f ) - exercer o voto de deseg 
patoi A r t . l l Compete ao Vice*Diretorla)auxiliar o Diretor no exerci 
oio de suae funções J b)i substituí-lo nbo seus impedimentos eventuais 
cumulativamente còm suás fun$õésV Art«l5* Compete ao Sêcr etário la )' 
exoróer as funções habituais destè cargo| b)- ter em ordem os arqui
vos e tratar dos registros do ORFANATO, Junto ao Conselho Naoionai de 
•erviço Sooiai e outroo registros de interesse do mesmoj o)- substi
tuir o Vice-Diretor nos seus impedimentos eventuais, cumulativamente' 
coo sua# funções .Art,16~Compet8 ao Tesoureiro sa) exeroer as funções' 
hebituais deste cargo,zelando pelò equilíbrio flnancalro do ORFANATO. 
b)-aplicar os haveres do ORFANATO,de acordo com aa instruções do Di
retor, fiAPÍTUM H I - Do Patrimonift finQi^ - Art.l?- O património 84 
clal será formado ia) por donativos ou iegados \ b)-por' renda acaso " 
provlniente de seus bens e serviços; c)por subvenção dos poderes públicos 
blicos federal,estudual e municipal; d) por bons Imóveis,móveis e aa 
moventes que possue ou venha a possuir| e)-por contribuição de seus* 
cooperadores e benfeitorasí CAPÍTDLO IV- Difloonicoe» G*TKÍ^ Ãrt.18) 
» Os mombrós da'Assembleia Qeral,os da Dlrotorla, e. os sócios não rq* 
pondoa subsidiariamente, pelas obrigações sociais, do ORFANATO.Art.19) 
- O ORFANATO não remunero av Diretoria,sócios e seus demais integran
tes | não distribui vantagens ou benefícios sob qualquer título {apii
oa o supera tivo'eventualmente verificado em seus exercícios financei 
ros,na manutenção o desenvolvimento de súas finalidades sociais,apli 
cando,tamboa,em suas rendas. Integralmente no P&ís. Art.20)- o ORFANA 
TO e de duração indeterminada e só podorá extinguir quafkdo não mais 
podor levar a efeito as suas finalidades sociais,e ppr deliberação 9 

da Assemblóia Geral Extraordinária,para Isto expressamente convodáda 
com a votação favorável dò no mínimo ,2/3 dos sócios ou por decisão 1 

judlolárla«Art«21- Extinto o ORFANATO,por deliberação ida Assemblóia! 
Geral o património social e bens,respeitadas as doações condicionais 
acaso a ele feitas,sorão destinados a uma sooiedade oongenere,legal
mente constituída,para serem aplicadas nas mesmas finalidades .Art.22-
0 presente Estatuto somente poderá ser reformado,mediante proposta 1 

da Diretoria à Assemblóia Gorai,qunndo os. interesses do ORFANATO o * 
exigir @m,Art,23- Este Es tatuto,após aprovado pelà Assembleia Geral 



>• í. 

»• 
* 

derera-aar registrado WCartório.do Ifegiptro Clyil das Pessoas Jurí-
dioas,desta oldade#Art.2b-0 presente Estatuto entrara em vigor,na da
ta do seu reglstro no Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídl'pas 
revogadas aa disposições em contrário»Juazeiro do Norte95 de fevereiro 
de 1967*0 presente Estatuto Reformado, foi aprovado, sua ref orma,na reu
nião de Assembleia Geral realizada no dia 6 de janeiro de 196?«Juazei
ro do Norte,? de fevereiro de 1967* as) Irmã Maria Jose - Maria Teofl-
la Leite • Irmã Clara - Maria Zuila de Oliveira - Irmã Maria Guiomar 9 

Gonçalves da Crua,respectivamente Diretora, Secr etária e Tesoureira"! -
Bara o que se continha em referida Reforma de. Es ta tuto, par a aqui trana* 
critos fialmente.O referido ó verdade.Dou fó* Crato,5 de maio de 1967. 
A Ofioiai do Registro asfrarla Julia Limaverde Vilar"~ 
o original* 0 referido ó verdade.Dou fó* 

Crato,21 de dezembro de 1975 

tf/Jj/i - fl''A 

OfloinEL do Rogistro. 
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D I A R I O ; O F F I C I A L 

EXPEDIENTE 
L... ; AaaigaatuxBK 

Particular ee e ofítclaes 
Auao 
Semestre 
Para nmccionarios públicos: 
Anuo 
Semestre • 
Numero avulso 
Numero atrazado 

Vt 

Interior 
309000 
15«000 

249000 
129000 

Exterior 
009000 
309000 

429000 
219000-. 

9100, 
' 9200' 

•4 
I 
1 

f<;-j> 

« 

As assignatuias poderão ser tomados em qualquer 
- data, por semestre ou anno, e terminarão sempre em 

30 dè Junho ou 31 de Dezembro. 
O pagamento das ateignaturas seró feito adeanta 

damente, com excepção dps-funcdonarios públiços es
tadua es que descontarem em folha. 

Os pedidos de renovaçã 
ser feftos vlnte dias antep 
fluspensão da remessa na 

SECRETARIA DB fâTAftO WS > * í 
NEGÓCIOS ipO IJSIT̂RIOR 

PA JUSTKAí ! 
yt 

EXPEDIENTE DO SE-
' ' CRETTARIÒ 

•Addiíamcnto ao dia'14 de 
•* . moXsp de .1936 • 

. petição'' 

bo bei. Jpão Painasceno 
Fontenelle, juiz de direito 
tia cferaprí^'dff- CaBçayeí, 

± 
,1 

% : r ^ ^ . d ^ . r % ^ \ 
do venamento, sob peno dc • %_2^ • 

yonclusão do p r a z ò . ^ * * ' j - \ D í f ^ K K ^ ç o ^ ' " ' 
•vr 

S U M ^ A R 1 0 

k-

•U\ 
4 

SBOBETABIAS DB ESTADO; ; 
J Secietario' dos Nfçoclna do Interior :e do-Justiça: — 

Additamento ao expediente do dia 14 e expediente * do dia 
lfl de março de .1936. * 

: Secretario dos Negócios da Fazenda: — Demonstração 
do Caixa Geral do Thesouro do Estado, nò dia 17 de março 

'de J036. . .' • . 

EDITABS DB BBPABTIÇOES FBDBBAS8 : 
Edltaes do'CollegiO'Militar; ' -

. Edital do Servtço de Plantas Tpxteis. 
. ^ Edital da 5.* Inspectoria R. do Ministeriò do Trabalho. 

' •Tf-íjí3".'-Edital da Rêde de Viação Cearense.. 
- Í ,)» J &. » .y / J 

^ ^ W f - -
* 7 i YB^ftut^do Orphanato Jesus, Maria e José. 

• )<• I^Estalútos do Collegiq Santa Therezinha. • 
- • • ^ Estatutos da Associação da* Senhoras dc Caridade. 

Declaração. 
• 1 Aviso.ao Conunercio. 

Petição 
De Francieco Coêlho Fi

lho, pedindo dispensa de 
pagamento de taxas e 
.emolumentos.a que está 
Fujeito como alumno da 
Escola de Agronomia do 

(Ceará, 

• De Quinderé &^hâ,ipe*r < 
d indo pagamento da. qufqi* / 
tia dé 478$500, provemfen*. ^ 
te do material íortíectdo \ 
a esta Secretaria. . j "- ** - V 

— Requlsite-se o paga-. 
mento. -: • * '- ^ , 

De José Pires -lÁistosa^. ^ ' 
vrocurador de d. .Matiaflp;. -
'lerreisa^ t l m a ^ p é # d o 
'Pâgflp^èi^i<ta'*]f^tte^dé*»*^.i 
eô OO '̂ correspondi^' ^ / . V < : v 
aluguel-do^pçredlo-Òccui»*,, v-
•̂ o pelafriEscolaà R e u n l d M * 
de-^Baixlo, .'telaílvo ->flójv 
niesep dp'janeiro e feyç-; 

De Francisco NuniM.Cl4|ií\sy 
valcantp pedlnd^ : paga- 7" -
ménto dá quantia^-corrçà* -
pendente aq' aluguel/ dg 

.— Satisfaça a exlgenclja .predw^occupado pdas es' \ , f 
cia informação da SecçãqiJcclas/íeunidaa^de ..Çapla- ^ 

lde Interior. ' .trano de Abreu^sefoeii-- r -T 

íFBBFmrUBA MUMOIPAL DE rOBTALBZA t 
Expediente do dia 18 de morco de 1936. 
Edital n. 11, da Directoria Geral de Fazenda (Con

tinuação), 

ASSEMBLÊA LEGISLATIVA DO O BABA 
1 . Acta da 135.* sessão ordinária, realizada em 0 do março 
de. 1936. Y - • 

PODBB JUDIOIARIO: 
Editai .do Official do Registro dc Immovefs e Hypothe-

cas de-Arraial. 

referen 
te" aoa. meseâ de agosto. & 
dezembro do anno p ,pa=» j g f í 

•«•Hn: - / 

Edital do Ofiicial do Registro CiviL 
# ; 

Dia 17 tfc março 

PetlçÊo • ' 
De Raymundo Augusto 

J hna requerendo paga
mento da quantia cor-
rcí-nondente ao aluguel, do 
grupo escolar de Lavras, 
te.'crente ao mês de feve-
i t i ro do corrente armo. 

- . Requlslterse o paga
mento . 1 ~* 

Do dr. Ubyrajara índio 
do Ceará, ' solicitando i 
cessão do Theatro José'de 
Alencarina noite do dia — l ^ W s l t e - ^ d ^ p ^ ^ f ; 
27 do fluente, afim de re- m.entó." : ' 
alizar'tuna sessão de.p^ó-. ' De Eurico P ^ q ^ ^ V f w ^ 
paganda politica. .! tenteado corpo gqo^te^w 

— Indeferido, em face. Esoola' da. Agronomia ^dj 
ffo disposto .no artigo 163, Ceará, req^erên^O: 
n. 3, d f f Lei Federal n . ses de licença^para tratfcí 

wdo.-
- ' —- Reconheço" a ^ ^ividaT^^b 
na Importãnoia 4e ™^ S 
reU' (1ÕÒÍ.000), de '%por& ^ ? » 
com as. inígírn^çõesT , 

De' Francisco * Bptrorifo 
Carneiro da Frota pedindo -' 
pagamento. da' qu^ptia. ̂ dé ^ /<; 
12Ô$000 proyphlpnte^ ^o >-•*'.' 
aluguel do V T t à t t o c e M ' . & f c 
do pêlo -grupo- ef lMla j rc^ t f f ^ 
,Cf#thfus, referente^ / a ) v- • j * ^ 
mês @e janeiro 'destè aÁltq. V" *•r 

— :RpnWl'HltP-m?-ri - - n a í r a ^ ^ 

48, de ff de maig.de 1983. mento de saude. 
v 

*r 
i " * ' 
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MINISTÉRIO DÀ 
AGRICULTURA 

categoria, a titulo onero
so gratuito,-ou de spren-

- . -, . tdizagem;' permanente òu 
Seroiço dé Plantai T e ^ ^ j p^V^oriamente, a cum-
í f T f n » t * n t - - Jg^» J _ yn t v i » í * > n « * * A f i ' J > _ _ . CoTTtmÍMáb dc Çlacai/iica* 
.çfio dç^jílgod&ô no Ceará í \ ' • * 

- Convidam-se os. srs! 
proprietários de descaro-
âdores de algodão, -pren

sas de eoctracçãò^e.blep 
prensas de reenfardamen-
to (alta densidade), a fa
zerem o registro, até o dia 
31 de maio vindouro, de 
fluas^respectivas instala
ções,, referentes ao corren
te anno/^na . desta 

•prirem aa disposições ' do 
'dgereto n. 24837, de 10 de 
julho de 1934, que estabe* 
lece sob novos moldes as 
obrigações resultantes dos 
accidentes do trabalho/sob 
'.pena de ;.incorrerem ha 
jnúlta cpmijiinada nó art 
60 do alludido decreto. 
*A presènte notificação é. 
nos termos do art. 4.* 'do 
, referido decreto, extensiva 
aòa srs.'chefes de serviços, 
públicos,; fçderaes, esta-

Franco-Carneiro, por me- julgarem prejudlo 
recimento; Attonao Ba- constantes de memopLw 
nhos Leite, por antlgui- secados na tomu'.dá 1«L 
dade; Joaq Lutbgards eJ-

T J 
Antonio Araujo Tavares,» Directoria da Hèdfe de 
por merecimento;.e, Fran-, Vlaçfio Cearense,-em3or# 
cisco de Assis. Moreira, por.táleza, 20 de manco de 
antiguidade. .. . j 1936. , 
.De confortnidade com o i i Ã. 

disposto no/artigo 1.* da 
portaria ministerial de 
24 de abrU de 1933, ficà1 

marcado o prazo de -dez 
dias para serem recebidas. , ^ . 
as reclamações dos que sç' 5030 21, 25,'28,';(33$6o5 

Chefe do Ga 

VISTO: 
" Ulptaiio de. JBa 

x ' -Director 

Commissão, á Praça da áuaès ou munlcipá es, em 
. Q A * . a J _ _ _ _ . • . A l l A V k ^ l r . . . 1 Sé, tu4, de accordo comr o 
•decreto federal n. 24049, 
d̂e 37'4R março de. 1B34. 
. Para ;esse mistéiy o pro-
prietario^da fabrica de 
•déwaroçar /algodão diri-
girá^iima' petição'apsigna-
da scbre uma estampilha 

;que haja _ qualquer em 
pregado com direito a 
.reparação pelo-'risco pro-
fíasiónal. , 
, A partir* de 16 de abrU 

próximo, será procedida 
porosa fiscalização ida 
applicaçâo das disposi-

— vsiampunQ r t — u i a ^ i u a i -
federal de 2$0Q0 e um sei- _S9?S(dp mencionado de
lo de Educação e Saude, - creto. 

Art. I . " — O Orphanato "Je.ius Maria José", da 
w ^ucarao e . • f e 6 J í í u r e i r o ' , é ' «ma .instituição pia que,tam 

;5^:t:ç#a=-K % ' : Z Z Z Z m 
sede para todc cs» effeitòs'. de direito, na cididé Jfc 
Joazeiro, Esmdo do Ceará, Diocese dc Crato. 

ml^ 

nicipio em que se acha a e m F ' j r t 

insUlação, ' numero d e à e 1 9 ? B -
descaroçadores o ser re- 0 

gistrado. legenda adopta-' frVWvndo Cléto Soares 
da, numero de serras e ^ Auftiliar da 6.* 
diâmetro das mesmas fem .^poctoria Regional, ser-
poUegada), peso medio e - y ? d o n e 3 t a ' a t é ul^rlor 

deliberação. 
. .5017 2-3 ait. (28$8Q0) 

, H e b 0 mec 
dimensões dos fardos. 

( 

í 

Fortaleza, n março 
{de 1930. • * •» 

Srj í f j Car/oí, Alberto Meyer 
"Chtíe^íia Comoussão' 

^ 5015 ^3 :art (20$400) 

rr 
MINISTÉRIO DO T R A 
BALHO. INHIIÍTRIAF 

COMMERCIO 

S.''/fwpiíctoria rAegicmal 
• no Cear d , , 

EDÍTAL Jí. i 

De .ordem do sr. Inspe" 
etor Regioi^l. WOTIFiÇO 
aos srs. Empregadores nà 
Industria, no Coniihêriíó: 
na Agricultura e na Peciw 
ria;^ nesmànteemi' nos %La 
servieps, nò território do 
Estado db Ceará, indi-.í-

Fduos-tem distineção* * dé 
sexosctdsjder fpaduaçSb òú' 

RÊDE D E V I A C A O 

C E A R E N S E 

DIRECTOREA' 

' Edital n. 1 

Y ordçm do ar. Dire-
,ctor, faço publico para co-
nHecirriénto dbs'; interessa
dos que a 'Directoria des
ta Rêde vaò submetter a 
approvação db sr. ministro 

Ida ,Viaçâo e Obras Publi
cas a' seguinte " proposta 
"para ' preenchimento ' de 
cargos.vagog existentes no 
,quadro 'do 'pessoal. titula
do: ' . . 

. Para conferente-telegra-
phísta de 1/ classe __ a 

>roinoç5o tíos conferentes 
teleijraphistas de 2/ ciasse 

; - J o s é Osmar Ribeiro, por 
Antiguidade; Oscar Dan
tas Pinheiro e Eduardo 

- - 3 ^ ^ > T 

0 w« w rumciro e liauardo 

ESTATUTOS DO ORPKAINATO MJESUS MARIA 
JOSE', DA CIDADE DE JOAZEIRO, ESTADO DO 

CEARA' DIOCESE DO CRATO 

V CAPITULQ 

._Dò OfpKànoto 

Art. 3.' A adnúniàlração-dos prédios elde todos e 
quaesquer bem que conUituem e de futura «ottsUtui-
rem o património da mencionada instituiçflo com-: 
pete a Directoria do Estabelecimento; *a quál .« t r i 
wanposta dé uma Directora,- uma Secretaria e 
Procuradora, escolhidas dentre bs ittnW da * CdH&v 

SSíSTS^tít^^t 

ftHsH&tíWa^ 
Art. 5." Dentre as irmãs encarregadas da edu-

5 f Í S = 2 S 3 S 
« A , % P e l 0 fim Aninentemente carido-

so, a Associação das Senhoras de Caridade da Cida', 
de de Joaieuro, ei considerada protectora do 'Orpha-

^ E r S S S ? ; 

z - ^ ^ s ^ 
-yArt^J.: - Si o OrphanáSvier desappareoer sela 

^ a ? ^ ™ ^ P^â .V-A 

qual' 

S=SP%%?iz%: 
Joazeiro, 17 do março de 1038. ' 

«BI i.i mmj 
ééi-r^* * J / J-r-Z^l-r^i, ^ 

- ^ - s - ^z + z- z ^ *«J^-C. 
- á ^ ^ f ^ j g v c : ^ 

v^. ^ 

Madre Eudócia Tauarea' 
Superiora 

r 

st*-

'"W v i-

s • 
^ 
•,. i 

4'' ..' 

^4.4 

tí^á 
^ 



ESTADO DO CEARA 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

ATESTADO DE IDOHEIDADE 

Atesto, para oe devidos fins de direito, que MARIA DE FÁTIMA DOS 

ANJOS, religiosa Filha de Santa Teresa de Jesus, residente à rua Cel* 

Antonio Fereira n@ 64 Bairro Santa Teresa em Juazeiro do Norte Porta

dora de RCr 963100- 85 e CIO 276431693- 20, goza de comprovada idonei 

dade moral, nada havendo em desabono à sua conduta* 

Juazeiro do Norte - Ce, 19 de Abril de 1999 

Dr* José Mauro Castelo Branco Sampaio 

Prefeito Municipal </-

iU* Juazeiro 
71K unido e forfe 



ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AffESTADO DE IDONEIDADE 

Atesto, par^ os devidos fins de direito,que Antónia Amável de 

Oliveira, religiosa Filha de Santa Teresa de Jesus, residente à rua 

Cel. Antonio Pereira nfl 64 Bairro Santa Teresa, em Juazeiro do Nor 

te portadora de RG 367767 -ssp Ce e CIC 0389553-53» goza de comprova 

da idoneidade moral, nada havendo em de abono à sua conduta* 

Juazeiro do Norte - Ce, 19 de Abril de 1999 

L * 

Dr. Jose Mauro Castelo Bran< Sândalo 

Prefeito Municipal 

JHÊ Juazeiro 
71K unido e forte 



ESTADO DO CEARA 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do N 

ATESTADO DE IDONEIDADE 

Atesto» para os devidos fins de direito, que TIREZINHA VALE 

MESQUITA, voluntária do OBP ANATO JESUS MARIA JOSÉ» residente à rua 

Cel, Antotio Pereira na 64 Bairro Santa Teresa, ea Juazeiro do Norte' 

portadora de RG 1013024 e CPP 309611573? goza de comprovada idoneidan 

de moral, nada havendo em desabono à sua conduta. 

Juazeiro do Norte - Ce» 19 d$ Abril de 1999 

JlfhJk-^7 

%r. José Mauro Castelo Branco Sampaio 

Prefeito Municipal 
r" 

Juazeiro 
71K unido e forte 



nmm JESUS Mirna JOSÉ 
ASSISTÊNCIA SÓCIO EDUCATIVA E CULTURAL 

. A CRIANÇAS E ADOLECENTES 
Rua CeL. Antonio Pereira; 64 —Telefax: (088) 511-1692 
CGC 06 744 635/0004-22 — JUAZEIRO DO NOR FE —CE. 

D E C L A R A Ç I O 

Declaro; para f ins de direito e por ser do meu inteiro co

nhecimento, que o ORFANATO JESUS AURIA JOSÉ, da Cidade de Juazei 

ro do Norte, Estado do Ceará, pertencente à Congregação das Pi-*' 

lhas de Santa Teresa de Jesus, HÃO RECEBE SQBVBIÇGES. 

Juazeiro do Norte, 19 de abr i l de 1999 

^ V v ^ A \ & fUo/tccx oU ^e l^À^cu oL&s* $V 
Irma Maria de Fátima doe Anjos 

Diretora 

" S . 

^ 



ORFANATO JESUS MARIA JOSE 
RELATÓRIO FINANCEIRO O A ^ C U J M 

1997 A 1998 

"Que nenhuma criança ou algum menor seja deixado em abandono, crueld 
ração. (...) Uma criança é uma criança... Por isso é a Pátria da ternura humana. 

IDENTIFICAÇÃO: 

O Orfanato Jesus Maria José fundado a 05 de fevereiro de 1925 pelo Pe. Cícero 
Romão Batista, localizado a Rua Cel. Antônio Pereira n.° 64 Bairro Salesiano CEP 
63010-220 Juazeiro do Norte estado do Ceará. É dirigido pela Congregação das Filhas 
de Santa Teresa de Jesus, é uma Entidade de fms filantrópicos, de caráter beneficente 
educativo e cultural, que tem por finalidade a assistência a crianças e adolescentes 
empobrecidos e em situação de riscos pessoal e social. 

OBJETIVO GERAL: 

• Resgatar e ou prevenir crianças e adolescentes da situação de riscos e exclusão so
cial 

• Proporcionar condições para o desenvolvimento de suas potencialidades. 
• Preparar para o exercício consciente da cidadania. 
• Despertar nas famílias o sentido da responsabilidade e da afetividade como princi

pio de acolhimento e crescimento da criança e do adolescente. 

ATIVIDADES 

Em 1997 nossas atividades foram: 

• Acompanhamento escolar com encaminhamento para escola e aulas de reforço es
colar, com objetivo de fortalecer o prendizado da criança como também o seu desen
volvimento intelectual. 

• Canto coral, para integrar a criança consigo mesma, com outros e recuperar a auto-
estima. - -

• Esporte Capoeira: com o objetivo de desenvolver o potencial físico da criança e sua 
consciência no uso desse potencial. 

• Recreação: Para proporcionar a realização da criança no seu direito de brincar rela
cionar-se em grupo. 

• Alimentação: Oferecer condição para o estudo e a socialização da criança e do ado
lescente. 

• Catequese: Para formação cristã das crianças. Paralelo a estas foram realizados 

- Comemoração do Calendário 
- Uma assembléia das pessoas envolvidas no trabalho que teve como tema *A união 
de todos fortalece a caminhada, serã que eu posso cantar com você?" Onde se discutiu 
sobre a realidade sócio-econômica do Brasil-Origem da problemática das crianças 
abandonadas e uma reflexão sobre a ternura de Deus presente nas crianças. 



^ 

-Uma vê  por mês foi realizado reunião com as mães (conside 
erianças só têm reeonheeidoamãe) eomo meio de formaçãoemformação das familias 
pertencentes às erianças. 
-Também foram realizadas visitas domiciliares como parte do projetode 
mento às crianças. 

Em 1998 tivemosacontinnação do prometo de assistência: 

-Reforço escolar, para fortalecimento do aprendizado. 
-Teatro,Canto coraleArterecreativa: para edncareestimuiaracriançaeo^adoles-
centeparaodesenvoivimentodopotêncialcriativo, antoconflançae autoestima 
numa perspectiva de descoberta vocacional paraotrabalho. 
-Eormaçãollumana:parafavorecerainte^çãofamiliar,educarparaorelacio 
mento interpessoal, prevenção da saúdeepara os valores da just içaedasol idar i^a^^B^ 
^ ^ 

-Catequese: Para formação cristã. ^ 
Alimentaçãoemedicamentos:parafavorecerodesenvolvimentofísicoeaasociali 

ção da criança. 
-^isitasereuniõesfamiliares para favorecerodiàlogo na familia como meio para des-
envolveraafetividadeeodespertar da consciência para responsabilidade. 

^ 

Cutras atividades realizadas fbram: 

-Comemorações das datas do calendário. 
Participação de um agenteetrês crianças na Marcha Clobalcontraotrabalbo infan 

tilepela educação realizada em Brasilia no dia 13 de maio. 
-Assembléia comaparticipação de agenteseconselheiroparaestudo da Misticae 
Metodologia do trabalho 
-Realização de um dia de espiritualidade para agentes, coiaboradoreseconselheiros. 
-Exposição de fotografas num seminário sobreoresgate das dividas sociais. 
-Participação na Campanha Mundial contraotrabalho infantil. 
-Amostra dos melhores trabalhos do ano de 1998 

Juazeiro do Norte, 16 de Abril de 1999 

— HtA/^cL M CUV-CL dJ. ^t5fc^M<^, esLt??* $W C7S 

/rmfl Afana de Fátima dos Anjos - F.S.T 
Diretora 



BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DA CONTA RESULTADO 
EXERCÍCIO DO ORFANANTO JESUS MARIA JOSE PROCEDIDO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 1997 CGC: 06.744.635/0004-22 

CIRCULANTE 
Caixa 
E.EF 

ATIVO 

155,75 
940 1095,75 

PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

Instalações 
Moveis e Utensflios 

580 
1.408,38 1.988,38 

COMPENSAÇÕES 
Gratuidade 49.834,64 52.918,77 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
INSS a Recolher 75,00 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 
Patrimônio Social 3.427,50 

Superavit 
CompensaçOes 

Gratuidades 
Prejuizo O 

49.834,64 
418,37 52.918,77 

Crato-Ce, 31 de Dezembro 1997 

Mct/uioL GU ÇSWO^ c/o5 i f í ^ M t v w x 

1 Jcfoxjí-X ̂ s^ss 1 

iria Filomena Uma d<t Honis * 
•Tk.(aCMilbUldduC8C7.(D6-

C.P.F. 056.509.4134)0 



BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DA CONTA RESULTADO 
EXERCÍCIO DO ORFANANTO JESUS MARIA JOSE PROCEDIDO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 1997 CGC: 06.744.635/0004-22 

RECEITAS 

Serv. Pastorais 
Febence 
Associados 
Doações 
Vendas de Artesanato 
Hospedagens 
Transações 

2.416,00 
2.417,50 

10.028,52 
3.808,00 

642,00 
925,00 

5.775,29 26.012,31 

DESPESAS 

DESPESAS a PESSOAL 
Ordenados 2.016,02 
FGTS 91,20 
13° Salário 179,51 
Indenizaçòes 150,31 
Sindical 4,80 

VS GERAIS 
Cursos e Retiros 576,80 
Vestuários e Calçados 1.351,00 
Tratamento de Saude 1.738,12 
Gastos Pessoais 441,85 
Desp. De Formação Pessoal 354,40 
Alimentação 6.232,07 
Conduções e Passagens 2.684,07 
Desp Postais 263,38 
Material de Limpeza 682,66 
Material de Expediente 502,74 
Agua, Luz e Telefone 2.410,13 
Peças e pequenas Ferramenta 796,58 
Trabalhos Eventuais 1.268,92 
Capelania 756,36 
Cons. de Imóveis 1.138,90 

2.441,84 



BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DA CONTA RESULTADO 
EXERCÍCIO DO ORFANATO JESUS MARIA JOSE PROCEDIDO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 1997 CGC: 06.744.635/0004-22 

Cons. de Moveis 
Cons. de Utensilios 
Desp. Cl Doações 
Serv. Assistenciais 

350,80 ' 
1.794,45 

441,77 
200,00 23.985,02 

Desp. Tributarias 
Multa 3.82 26.430,68 

Crato-Ce, 31 de Dezembro de 1997 

jLuw. f^A <XAA CL- oCt ^FeCfcÃMa—- *£t>S o 3 -

% t „ ^ c % ^ 
Hítú Filomena Unu di norali 
•Tfe. ea CooUbHIdadc CRC. 7.036 • 

C.P.F.056.509.41J-00 



BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DA CONTA RESULTADO 
EXERCÍCIO DO ORFANANTO JESUS MARIA JOSE PROCEDIDO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 1998 CGC: 06.744.635/0004-22 

A T I V O 

CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 

Caixa 
CRF. 

CRÉDITOS 
Salário Familia a Recuperar 
TransaçOes (-) 

5.573,99 
940,00 

69,20 
8.237,24 

PERMANENTE 
INVESTIMENTOS 

Imobilizado 
Biblioteca 
Equipamento de Som 
Instalações 
Maq. Equipamentos 
Mov. E Utensilios 

COMPENSAÇÕES 
Gratuidades 

530,56 
1.503,00 

580,00 
1.220,00 
1.408,38 

76.680,98 80.268,87 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
INSS a Recolher 288,08 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 
Patrimônio Social 

SUPERAVIT 

COMPENSAÇÕES 
Gratuidades 

3.009,13 
290,68 

76.680,98 80.268,87 

Crato-Ce, 31 de Dezembro de 1998 

^Li^4<K jWaxxLoL aU -Ç^ê^coo. A^J^ ^JáQVMA^à^fÚ^ 
"«arta nlooMB Lfmad, lk»!. JoniMa Uma dt KoraU 

•̂ aMsgs,'*-



BALANÇO PATRIMONIAL £ DEMONSTRAÇÃO DA CONTA RESULTADO 
DO EXERCÍCIO DO ORFANATO JESUS MARIA JOSE PROCEDIDO EM 
DEZEMBRO DE 1998 CQC: 06.744,635/0004-22 

Febence 
Associados 
Pessoas Fisicas 
DoaçOes do Exterior 
Quota Patronal 

RECETTAS 

12.751,77 
12.295,18 
1.900,00 
8.669,87 
1.359,47 37.976,29 

DESPESAS 

Despesa cl Pessoal 
Despesa Administrativa 
Despesa cJ Fonnação 
Conservação da Casa 
Aunlio Social 

5.465,00 
23.469,31 
4.158,61 
2.756,02 

477,20 36.326,14 

Quota Patronal 1.359,47 

Superavit 290,68 

Crato-Ce, 31 de Dezembro de 1998 

DEMONSTRATIVO DAS AQUISIÇÕES DO IMOBILIZADO 

Biblioteca 
Equip. de Som 
Maquinas e Equipamentos 

530,56 
1.503,00 
1.220,00 

3.253,56 

VUXZ IÂ£VU&~ O . ^ . W ^ ^ ^ ^ 
T. _—- —m di Morais 

•̂ MBasy» 
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ORfflHaiO JESUS HflHH JOSÉ 
^ ASSISTÊNCIA SÓCIO EDUCATIVA E CULTURAL 

A CRIANÇAS E ADOLECENTES 
Rua CeL. Antonio Pereira; 64 —Telefax: (088) 511-1692 
CGC 06 744 635/0004 -22 — JUAZEIRO DO NORTE —CE. 

D E C L A R A R Ã O 

Declaro, para os devidos fins, para fazer prova junto a 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, no Processo de Solicita 

cao de Utilidade Pública Estadual, que o Relatório de Atividades e 

o Balaço Anual de 1997 e 1996 do Orfanato Jesus Maria José foram 1 

afixados no quadro da entidade afim de que todos possam ter cien 

cia dos Trabalhos desenvolvidos por esta organização não Governa 

mental. Conforme preceitua o § 29 do artigo 20 da Lei Estadual Nfi 

12 554 de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário Oficial do 

Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Juazeiro do Norte, 10 de junho de 1999 

mu***. Mq>t-lot dc Ç^fcMAc^clen tfw 

Irmã Maria de Fátima dos Anjos 

Diretora 
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- ASSISTÊNCIA SÓCIO EDUCATIVA E CULTURAL 
A CRIANÇAS E ADOLECENTtS 

Rua CeL. Antonio Pereira: 5-1 —Telefax: (088) Sn-i692 
CGC 06 V44 635/0004 -22 — JUAZEIRO DO NORTH —CO. 

D S C L A R A S S O 

Declaro, para oa devidos f i n s , para fazer prova junto à 

Assembléia Legislat iva do Estado do Ceará, no Processo de So l ic i t a 

cSo de Utilidade Publica Estadual, que o Rela tór io de Atividades e 

o Balago Anual de 1997 e 1998 do Orfanato Jesus Maria Joeé foram * 

afixados no quadro da entidade afim de que todos possam ter cien 

cia doa Trabalhos desenvolvidos por esta organização nao Governa 

mental* Conforme preceitua o § 2$ do artigo 29 da Lei Estadual N s 

12 554 de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário O f i c i a l cio 

Estado no dia 06 de fevereiro de 1996u 

Juaseáro do Norte, 10 de jurho de 1999 

TII-.V-JL McL-t-tcc cCe ^ÇcíZvAa^csLci KfH 

IrwH Vt3x-±a de Fátima dos Anjos 

Diretora 
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PARECER N 0 L 0159.99 
PROJETO DE LEI N* 0073/99 
AUTORIA: DEPUTADO CARLOS CRUZ 

ASSEMBLHA MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
. J * : * . ^ ORFANATO JESUS MARIA JOSÉ 

LEGISLATIVA 

PARECER 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, 
com o fito de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei n0 0073/99, de 
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Carlos Cruz, que "que considera 
de Utilidade Pública o Orfanato Jesus Maria José." 

A propositura em estudo tem por finalidade, segundo justificativa do Nobre 
Parlamentar autor da propositura, reconhecer como de Utilidade Pública 
Estadual o Orfanato Jesus Maria José, com sede e foro no Município de 
Juazeiro do Norte-Ce. O orfanato supracitado é entidade de fins filantrópicos, 
de caráter beneficente, educativo e cultural, trabalhando com crianças e 
adolescentes que vivem em situação de risco pessoal e sociai. É o mesmo, 
outrossim, já reconhecido como de Utilidade Publica Municipal 

II-ASPECTOS LEGAIS 

A Lei n 0 12.554 de 27 de dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial 
do dia 06 de fevereiro de 1996, dispõe sobre a concessão de título de utilidade 
pública à instituições de natureza privada e revoga as leis n0s 10.044/76 e 
10.616/81. 

Reza o art. 1° da citada lei: 

" Art. 1o'A concessão de reconhecimento 
de Utilidade Pública às Sociedades dvis, 
associações com atividade social, recreativa ou 
esportiva, instituições filantrópicas, de 
pesquisas cientificas e fíns culturais; e 

Assembléia Leglslattva do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: (65)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



PARECER N 0 L 0159.99 
PROJETO DE LEI N 0 0073/99 
AUTORIA: DEPUTADO CARLOS CRUZ 

ASSEMBLBA MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
. ORFANATO JESUS MARIA JOSÉ 

LEGISLATIVA 

wm. 

fundações constituídas no Estado do Ceará, 
poderâo ser declaradas de Utiiidade Pública, 
obedecendo as normas estabelecidas nesta 
Lei". 

Apreciada toda a documentação apresentada pelo legislador, concluímos 
que a entidade interessada não preenche alguns dos requisitos apontados no 
art. 2 o , da mencionada Lei, comprovando que: 

Permaneceu a mesma em efetivo e contínuo funcionamento, durante um 
ano imediatamente anterior, com a exata observância dos estatutos, e cujo 
atestado deverá ser fornecido pelo fichário Central de Obras Sociais do Ceará 
- F.C.O.S.C. , da Fundação Ação Social - F.A.S., ou autoridade competente, 
quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de 
Direito, e Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está 
em plena atividade (alínea b). 

O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea "b", deverá ser 
apresentado em original {alínea e, § 1o). 

São os seus dirigentes e conselheiros fiscais portadores de ilibada 
conduta e idoneidade moral comprovadas que deverá ser fornecido pela 
Secretaria de Segurança Pública - SSP, ou por um Juiz de Direito, ou um 
Promotor de Justiça, ou um pároco ( alínea e, § 3o). 

lll - CONCLUSÃO 

Anexado ao presente processo legislativo, o documento de folha 06 
(Atestado de Funcionamento) não atesta especificamente o nome e a função 
da autoridade competente que o assinou. 

O Atestado de Idoneidade apresentado não foi fornecido por autoridade 
competente conforme o determinado pela Lei 12.554 de 27.12.95 em seu artigo 
2°, a//nea e, § 3°, ou seja, pela Secretaria de Segurança Pública, um Juiz 
de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um pároco. Foi o 
atestado fornecido pelo Prefeito do Município de Juazeiro do Norte. 

AssembléiQ Leglslotlvo do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ASSEMBLEIA 

C E A R A 

LEGISLATIVA 

PARECER N e L 0159.99 
PROJETO DE LEI N0 0073/99 
AUTORIA: DEPUTADO CARLOS CRUZ 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE 
ORFANATO JESUS MARIA JOSÉ 

PUBLI 

/ 

Determina a lei, outrossim, que conste no supracitado atestado os seus 
dirigentes e os membros do conselho fiscal (art. 2°, a//nea e), 

\ 
Cumpre observar que o documento de fls. 24 anexado ao presente 

projeto de lei, que atesta a forma pela qual foi feita a publicação dos relatórios 
de atividades e do balanço anual, deve ser apresentado, assinado por seus 
diretores e membros do conselho fiscal, com firma reconhecida dos mesmos e 
não somente pela diretora. 

Por fim, ressaltaríamos que na falta de quaisquer dòs documentos \ 
necessários ao pedido, será concedido um prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados à partir da notificação feita pelo Departamento Legislativo desta 
Augusta Casa (artigo 2°, § 4 o da Lei 12.554/95), a fim de que a entidade 
interessada os apresente em sua totalidade. 

Face ao exposto, opinamos pelo parecer contrário ao Projeto de Lei n 0 

0073/99 de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Carlos Cruz, em razão 
de o mesmo não ter preenchido todos os requisitos elencados na legislação 
reguladora da matéria. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 23 de junho de 
1999. 

Xsk 
rd Martins Bezerra Hlho 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assembléia legislaliva do Estado do Ceorá 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fox: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONCESSÃO DE 
TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 

Comprovante que possui personalidade jurídica própria comprovada 
pela Certidão de Registo de Pessoa Jurídica fornecida pelo Cartório que 
averbou o Registro; 

Atestado que comprove o efetivo funcionamento no mínimo pelo 
período de um ano antes da data dò pedido do Título de UP e que tem 
obedecido os Estatutos durante o período; 

Documento fornecido pelo F.C.O.S.C. (Fichário Central de Obras Sociais 
do Ceará ou F.A.S. (Fundação Ação Social) ou Promotor de Justiça, 
Delegado de Polícia, Juiz de diretor ou Pároco da cidade atestando o 
tempo de funcionamento da Instituição requerente ( no mínimo de ura 
ano antes da data do pedido); 

Xerox (autenticada) dos Estatutos que comprovem que os cargos de 
diretoria c conselho fiscal não são remunerados; 

Xerox (autenticada) dos Estatutos que comprove que a Entidade não 
distribui lucros , bonificação ou vantagens a dirigentes, mantedores 
ou associados sob nenhuma forma ou pretexto; 

Xerox (autenticada) dos Estatutos que comprovem que em caso de 
dissolução, seu património será incorporado ao de uma outra 
Entidade congénere ou irá para o Poder Público. 

^s. N> 

Ji 
£ 



Apresentar relatórios circunstanciados (detalhados) dos serviços que 
houverem prestado à coletividade (relatórios anuais ou mensais) 
durante um ano antes da data do pedido do Título de UP; 

Apresentar demonstrativo de receita e da despesas realizadas no 
período dc um ano anterior à data do pedido do Titulo de UP; 

Caso já tenha sido subvencionada (tenha recebido subvenções sociais) 
apresentar prestação de coutas das subvenções e auxílios do Poder 
Público recebidos; 

Apresentar atestado de identidade, moral e de ilibada conduta de seus 
dirigentes e conselho fiscal atestado este fornecido pela Secretaria de 
Segurança Pública, Juiz de Direito, Promotor de Justiça ou por um Pároco. 
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I I - c r é d i t o » conaignadoa no orçamento do Eatado ou cn 

Le ia Bapac ia la t 

I I I - doações, Iogadoo, B U H I I Í O B , cont r ibu içõaa o ou 
tran r a c a i t a » eventuaia; 

IV - racoitaa de ap l i cação flr ienceir* doa racuraoa do 

Pundo real i iada na foraa da Le i . 

A r t . 60 - Oa rocuraoa do Fundo Estadual de Aaaiatância So 

c i a i aarão aplleadoai 

I - no financiamento t o t a l ot, parc ia l de programaa e 

pro jo to» da Aaaia tência Social , deaanvoWldoa por órgão da Adnl 

iLa t rcç io f ú b l i c a Eataduai responafivol tmla exacução do Po l i t i ca 

« Asala tãnc ia Goclal ou por órqãoa e ontidados conveniado»< 

I I - na aqu i s ição de material permanente e do consumo 

e de outros inaumoa neceaaãrioa ao desenvolvimento dos programas; 

I I I - nm p a r t i c i p a ç ã o no custeio do pagamento doa bene 

f i c i o » eventuais, confome o disposto nb inciso I do A r t . 13 ds 

Lel Orgânica da Aaais tânc ia Social . 

A r t . to - Ho praao de JO ( t r i n t a ) diaa, a contar da insta 

lação do O U , o Poder Executivo b a l i a r i Decreto tendo por obje 

to a-roqolamantação do Conselho e do FUhdo Estadual de Asalatãn

c ia Boolal . 

k r t . 10 - t a » atandar aa daapaaaa dacorrentea da làplan^ 

tac io da praaant* L a i , f i c a o Chafa do Podar Executivo autoriaa

do a abrir* DO Orcamanto Viganta do Eatado, c r é d i t o adicional 

a#p*oial no valor da ftf 3.300.000,00 (Doia mllbSaa a quinhantoa 

m i l n a i a ) , tarado como fonta da racnraoa o Taaouro do Catado. 

& r t . 11 - Cata Lai a n t r a r á am vigor na data da ana pobll. 

CAZlo , revogadaa aa diapoaicõaa em o o n t r i r l o . 

»mili-rn oaVWBtO DO BSnDO DO I3UA. aa Fortalaxa, aoa 

21 d* dasambro d a l » » . TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
JOSE ROSA ABREU VALE 

*+* 
LEI R* 12.554, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995 

Diapôe aobra a Conceaaáo da 

Ti t u l o da Otllldada Pública à I n a t i 

talefio do Naturesa Privada a revoga 

ao Lola noa 10.044/7* e l O . t l t / S l . 

O OOTUUDOB DO BSTADO DO CURA 

Faço saber qua a Aaaembliia Legislativa decretou e eu 

sanciono a aagulnta Lali 

Art. l o - A concasaão de reconhecimento da Utilidade Tú 

blica àa Soeladadaa c l v l a , aaaoclaçõos coa atividada socisl , 

recreativa ou esportiva. Instituições filantrópicas, do paaqui 

saa c i e n t i f i c a s a fina c u l t u r a i s ; e fundações conatltuldaa no 

Estado do Ceará, poderâo ser declarada* de Utilidade Pública , 

obacadando aa normaa aatabalacidaa nesta i o j . 

Art. 2 0 - A conceaaáo da utilidoda pública far-se-á atra 

váa da Lel Estadual, davando a entidad* interessada, con a fina 

lidada da I n s t r u i r a reapectlva propoaição lag i a l a t l v a , fatar 

prava da quai • 

. - a) Vossui paraonalidade jurídic* prõpria, comprovada pe 

la Certidão de Registro de Pessoaa Juildicaa, fornecida pelo 

cartório c-a que ae averbou o registro; 

\ b) Pemereceu ea efetivo e continuo funcionamento,,.duran) 

fte úa ano loedlatanente anterior, cos a exata observância dos 

'estatutos, o cujo atestado deverã aor fornecido pelo Flchãrio 

Central de Obras Sociais do Ceará - F.C.O.S.C., da Fundação 

Ação Social - F.A.S., ou autoridade coapetente, quais sojaM ' i 

Proiwtor de Justiça, Delegado ds Policia, Prefeito, J u l : de Dl 

re i t o e Pároco da Cidade, que ospcclllcará o tenpo em que a cn 

tidade está em plena atividadei i 

c) Pelos estatutos. IogaIcente reconhecidos, não são ' re 

Buneradoa, por qualquer foma, os cargoa de di r e t o r i a e con ao -

lho f i s c a l ; nâo d i s t r i b u i lucroa, bonificaçõea ou vantagens a 

dirigentes, mantenedores ou aaaocladoa, aob nenhuma forma ou 

pretexto; e, en caao de diaaolução, aeu patrimônio aerã incor 

porado ao da outra entidade congénere ou ao Poder Público; 

d) Aa entidadea, mesmo qué ainda não doclaradaa de u t i 

lidade pública, ficam obrigadas a tomarão público os relató -

rloa.circunstanciados doa aervlço» que houverem prestado â 

colatlvldada, no ano antarior à formulação do pedido, acompanha 

doa do demonatrativo da receita e da deapeaa realliadas no p* 

rlodo, ainda qua náo tenham sido subvencionadas; a, aa subven

cionadas, apresentaram prestação da contaa daa aubvançôaa a au

xilio» do Poder Público racabldoa no período; 

r.>~ S«ua dirigantaa a i conaaihatrtji fiaeala aajaa portade 

rem dm ilibada conduta a idoneidade moral comprovadae. j 

; S 1° - O Ataatado de Funcionamento, exigido na alinaa V , 
i deveri aer anexado em o r i g i n a l . 

S » - A publicação da qua tra t a a alinaa "d" far-aa-i 

mediante notificação oo afixação doa aaua reletórloa e balança 

taa ea local habitual, da fácil aceaao ao conhecimento da ocara 

nidade raprasantada. 

t 5 Jo - 0 ataatado de idoneidade deverá aer fornecido pm 

^ la Secretaria de Segurança Pública - PSP, ou por um Juix da , Di 

J_reito, ou por ua Promotor dm Juatlça, ou põr ua pároco. 
' ' • 1 

- i f 40 - Mo fa l t a de quaiequer dos documentos enumeradoa 

neate Artigo, será concedido uiu. praxo máximo do 30 { t r i n t a ^ ) 

diaa para que a entidade os apresente na aua totalidade, conta 

„ tados a p a r t i r de notificação dada pelo Departamento Leglalatl 

^ vo. Findo t a l praxo, ea caio de nao apresentação dos documyn 

j toa enumerados neste Artigo, o processo eerã arquivado. 

Art. 30 - Denegado o pedido, não poderã aar renovado an 

tes do decorridos 02 (dois) anos, a contar da data da publica -

ção do despacho denegatório. 

Parágrafo único -.Do denagatório do pedido de declaração 

de utilidade pública caberá reconsideração, dentro do praxo de 

120 (conto e vlnte) dias, contadoa da publicação. 

Axt. 40 - As mocledadea. associações ou fundaçõea docla

radaa de utilidade pública farão registro, em l i v r o espacial , 

de acesso público, du Secretaria do Trabalho e Ação Social do 

Estodo do Ceará, que ae destinará, taobam, á averbação daa 

nessas da relatórios, a quo se refere o Artigo j e . 

Art. 50 Aa entidades declaradas de utilidada pública 

salvo motivo do força maior, devidamente', coeprovàdo, a c r l t i -

, 

í 

1 
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<i-Vy 
rio da autoridada cc^ipotanto, f ican obrigadas a apraaantar, a tá 
o dia 30 da a b r i l da cada ano, à Sacrataria do Trabalho a Ação 
Social, r a i a t ó r i o circunstanciado doa sorv iços quo houvercn prea 
tado à cola t lv ldada no ano anterior, devidancrue comprovado no 
demonstrativo daa racoitaa a daa daspasaa roolliadas no pe r ío 
do, ainda que tenham sido subvencionadas pelo Poder Públ ico. 

Ar t í o - AB entidades já detentora» dc t i t u l o do u t i l i 
dade públ ica deve rão , no praio do 90 inoventa) dias. da publica 
çáo doata L o i , faxer sua inscr ição na Secretaria do Trabalho 
o Ação Social , a f i a de habllitarea-se aoa posteriores aux í l i o s 
a aobvençõea concedidos polo Podar Públ ico . . „ 

A r t . 70 - Será cassada a declaração de ut i l idada púb l i 
ca, Od entidade que: 

a) Deixar de apreaentar, duranta OZ (doisl anoa conaocu-
tivoa, r e l a t ó r i o a que ao rofero o Artigo 50; 

b) Negar-ae a prestar sorviço compreendido ea f i n s esta 
t u t á r l o a j 

c) R e t r i b u i r , par qualquer foma, os ceabros do suo diro 

to r i a « coniolho f i s c a l , ou coneodor lucros, bon l í i caçõas ou 

vantagana a dlr igontes, oantonedoroa ou associados, sob qual

quer foraa ou pretextot 

i l Deixar de faxer a i n s c r i ç ã o na Secretaria do Trabalho 

o Acão Social, na foraa estabelecida no Ar t igo 60. 

Ar t . l o - A caaaacão da u t i l i d a d e públ ica serã f e i t a ea 

processo, Instaurado 'OK o f f i c i o " , pola Sacrataria do Trabalho 

o Ação Social, ou nediante r ep re sen tação documentada. 

Parágrafo único - O Podido do rocons iderocão do decreto 

quo cassar a declaração de u t i l i dada púb l i ca não t e r ã e f e i t o stn 

A r t . 9o - Esta Lci e n t r a r á cm vigor na data de aua pub l i 

cação, revogadas as disposlçÔen cm c o n t r á r i o . 

PALAÇIO DO COVBBHO DO ESTADO DO CEABA, ea Fortalaxa, sos 

17 de dexembro do 1995. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

JOSE ROSA ABREU VALE 

DECRETO Nt 23.999,0£ 05 OE FEVEREIRO OE 1996 
Convoca a II CONFERÍNCIA ESTAOUAL OE 
SAÚDE • <U o u m proMúlnciai 

O GOVERNADOR OO ESTAOO DO CEARÀ no uw o u 
w * y # o » V ho corttn o An. BS, rcuo IV. OJ * Enaduai a 
tando«n msu o <Upono no Dacrato Foaaral no 1 727 o* O* oa 
dan r t ro da l b » , u Lai Fodwal no 0 142. da » oa ctejtrroro a , 
100a 

DECREI A 

* t i o . F a oamocaaa a n CONFERENCIA ESTAOUAL DE 
SAUOE. Fn(>«Vúna * A CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚOE a 
nabiv-aa do Ol a 04 oa'»** da 1996. ant Fortalau-CE. #00 auwJooa 
da Saoaiaria da Saúda iki Estaoodo Cavi 

M J o - A Cor td l rw oaMmofvwÉ oa aau* franin» u o a 
irapnçâottotona 'SUS - CONSTRUINDO UM MOOELO DE ATENÇÃO 
A SAUOE PARA A QUALIOAOE DE VTDA". 

A r t » - A OxiwtraM t a i paamhh pab áaaolário EiU*jal da 
Saudaa na H A aurtneiaou crpodmrto»«f»r f . p * i CitiaírWánn da 
S*jda 

Art*o. O Soattkn Etfadd d* Saúda axpadfá. madtarta 
portMia. o Ra^na Mamo úo D Ctr tB*nm Eaiaduat da Saúdo, a «ar 
•labcrado por Comuio qua. para aaaa fcn. ( b h p w t 

M b o - Al i M i a u i onn a raafeaclo da ll CONFERÊNCIA 
ESTADUAL DE SAÚDE cai*»o pa corU itaa mano» atçamoniáíMM aa 
S o o a m Euaduri oa Saú)* a daman imuháffla* partoporta» 

MBo - Ena Doaaio ««o r i am * v 1» data do « (sKxaçlo. 
fcando 1 ««ogada* a* cUpo*^** am cu*áno. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, am Fortafcia, 
m 05 da fa*DceIro 1096 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

ANASTÁCIO DE QUEIROZ SOUSA 

DECRETO N 0 24.000. DE 05 DE FEVEREIRO DE 
1996 

Abre. ao FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, o 
crédito suplementar de RS 295.800,00 para 
reforço de dotação orçamentária consignada 
no vigente orçamento. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso da atribuição que lhe confere o item IV, do art. 88. da 
Constituição Estadual, combinado com o item II do arl. 
150, da Lei n° 9.809, de 18 de dezembro de 1973, e com o 
art. 7 o. da Lei n ' 12.543. de 27 de dezembro de 1995, e 
lendo em vista o que consta do of. n" 173/96, oriundo da 
Secretaria do Planejamento e Coordenar"-

D E C R E T A : 

Art. I o - Fica aberto, ao FUNDO ESTADUAL DE 

SAUDE, na forma do anexo constante do presente 
decreto, o crédito suplementar de R$ 295.800,00 
(DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS 
REAIS), para atender despesas com subvenção social. 

Art. 2* - Os recursos necessários à execução deste 
decreto, decorrem do Aumento da Contribuição do Estado, 
através da Secretaria Estaduat da Saúde, conforme 
Decreto n* 23.995, de 26 de janeiro de 1996. 

AM. 3* . Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 05 de fevereiro de 1998. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
ANTÔNIO CLÁUDIO FERREIRA LIMA 

S Q L I C I T A C Ã O : 0 0 i 3 CREDITO EUPLEKCNTAR 

CL. ORÇAMENTARIA DESCRIÇÃO ANEXO ÚNICO A QOE SB REFERE O ART.IO DO DECRETO NO 24.000, DB OS DE ^ f ™ ^ ™ ^ * 1996-

2 4 0 0 0 SECRETARIA ESTADUAL DA SAUDE 
2 4 3 0 1 FUNDES/GABINETE D3 SECRETARIO 

1 3 0 8 0 3 1 0 9 8 ASSEGURAR O REPASSE DE SU2VEMCC0EE SOCIAIS AS EMTIDADES 
0 3 4 ? CQMCEDER SUBVEfíCOrS SOCIAIS . • ..v J . 
4 1 1 9 APOIO FINANCEIRO AS CRGA^IIACCES DA SOCIEDADE C I V I L PAHA EX- . ,. . ; 0 l , . , - i - J n a -

CUCAP DE SERVIÇOS E ACOES DE SAUDE „ _ . . 
2 2 0 0 0 0 0 ESTADO DO CRAAA 

2 2 3 1 0 0 0 0 SUBVENÇÕES EOCJAJE 
TOTAL DA U N I . ORC » • • • • ) 
TOTAL DA ENTIDADE » o » ™ > 
IOTAL GERAL - — — > 

8 9 3 . 8 0 0 , 0 0 . 
2 9 3 . 8 0 0 , 0 0 
2 9 3 . 8 0 0 , 0 0 
2 9 3 . 6 0 0 , 0 0 

.rA.n ( tor u . j , .IJÍJ» •.•y.Mi\ '«•• C'f':e^ Í L ' * ' i . : " f - » r W j . - . ' - . r / . - i ; r . - : í } : j ( i . . r j n v j l / jn . . : - : ( A 



L E I N u 12.554, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995 (D.O 06.02.96) 

Dispõe sobre a Concessão de Titulo de 
Utilidade Pública à Instituição de 
Natureza Privada e revoga as Leis n0s 
10.044/76 e 10.616/81. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. r A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis, 
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas cientificas 
e fins culturais; e fundações constituídas no Estado do Ceará, poderão ser declaradas de Utilidade Pública, 
obedecendo as normas estabelecidas nesta Lei. 

ART. V A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a 
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que: 

a) Possui personalidade juridica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas 
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro; 

b) Permaneceu em efetivo e continuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior, 
com a exata observância dos estatutos, c cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de 
Obras Sociais do Ceará - F.C.O.S.C, da Fundação Ação Social - F.A.S., ou autoridade competente, quais 
sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Policia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que 
especificará o lempo em que a entidade está em plena atividade; 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os 
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, 
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; e, em caso de dissolução, seu patrimônio 
será incorporado ao de outra entidade congénere ou ao Poder Público; 

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a 
tornarem público os relatórios circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no 
no anterior á formulação do pedido, acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas 

.10 periodo, ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de 
contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período; 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade 
moral comprovadas. 

§ 1 * 0 Atestado de Funcionamento, exigido na alínea "b", deverá ser anexado em origina!. 
§ 2° A publicação de que trata a alínea "d" far-se-á mediante notificação ou afixação dos seus 

relatórios e balancetes cm local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade representada. 
§ 3° O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública - SSP, 

ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um pároco. 
§ 4° Na falta de quaisquer dos documentos enumerados neste Artigo, será concedido um prazo 

máximo de 30 (trinta) dias para que a entidade os ipresente ua sua totalidade, contados a partir de 
notificação dada pelo Departamento Legislativo. Fimlo tal prizo, em caso de não apresentação dos 
documentos enumerados neste Anigo. o processo será arquivado. 



ART. .TJ Denegado o pedido, não poderá scr renovado antes de decorridos 02 (doií) anos. a 
contar dz daia da publicação do despacho denegatório. 

PARAGRAFO ÚNICO * Do denegatório do pedido dc declaração de utilidade pública caberá 
reconsideração, dentro do prazo dc 120 (cento e vinte) dias. contados da publicação. 

ART. 4o As sociedades, associações ou fundações declaradas dc utilidade pública farão 
registro, cm livro especial, de acesso público, da Secretaria do Trabalho c Ação Social do Cstado do 
('cará, quc se destinará, lambem, à averbação das remessas dc relatórios, a quc sc refere o Artigo 5o. 

ART. 5o As entidades declaradas dc utilidade pública salvo motivo dc força maior, 
devidamente, comprovado, a critério da autoridade competente, ficam obrigadas a apresentar, ate o dia 30 
dc abril dc cada ano, á Secretaria do Trabalho e Ação Social, relatório circunstanciado dos serviços que 
houverem prestado á coletividade no ano anterior, devidamente comprovado no demonstrativo das 
receitas c das despesas realizadas no período, ainda quc tenham sido subvencionadas pelo Poder Público. 

ART. 6* As entidades jà detentoras de titulo de utilidade pública deverão, no prazo dc 90 
(noventa) dias, da publicação desta Lei, fazer sua inscrição na Secretaria do Trabalho c Ação Social, a fim 
dc habilitarem-se aos posteriores auxílios e subvenções concedidos pelo Poder Público. 

ART 7° Será cassada a declaração dc utilidade pública, da entidade quc: 
a) Deixar de apresentar, durante 02 (dois) anos consecutivos, relatório a quc se refere o 

Artigo 5", 
b) Negar-se a prestar serviço compreendido em fins estatutários; 
c) Retribuir, por qualquer forma, os membros de sua dircloria e conselho fiscal, ou conceder 

lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob qualquer forma ou 
pretexto; 

d) Deixar dc fazer a inscrição na Secretaria do Trabalho e Ação Social, na forma estabelecida 
no eo 6°. 

ART. 8° A cassação da utilidade pública será feita cm processo, instaurado "cx officio", pcla 
Secretaria do Trabalho e Ação Social, ou mediante representação documentada. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Pedido de reconsideração do decreio que cassar a declaração de 
utilidade pública não lerá efeito suspensivo. 

ART. 9o Esta Lci entrará cm vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições cm 
contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CLARA, cm Fortaleza, aos 27 de dezembro de 
I W . 

TASSO RJBEIRO JEREISSAT! 
JOSÉ ROSA ABREU VALE 



LEI N 0 9.042 - DE 9 DE MAIO DE 1995 

Dispensa a publicação de atos constitutivos 
de pessoa jurídica, para efeito de registro 
público. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei. 

ART. 1° O artigo 121 da Lei n0 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a ter 
a seguinte redação: 

"ART. 121. Para registro serão apresentadas duas vias do estatuto, 
compromisso ou contrato, pelas quais far-se-á o registro mediante 
petição do representante legal da sociedade, lançando o ofícial, nas duas 
vias, a competente certidão do registro, com o respectivo número de 
ordem, livro e folha. Uma das vias será entregue ao representante e a 
outra arquivada em cartório, rubricando o oficial as folhas em que 
estiver impresso o contrato, compromisso ou estatuto". 

ART. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ART. 3° Revogam-se as disposições em contrario. 

Fernando Henrique Cardoso - Presidente da República 
Nelson Jobim. 

i < a & -
nll&ct. 
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mmn JESOS mma JOSÉ 
ASSISTÊNCIA SÓCIO EDUCATIVA E CULTURAL 

À CRIANÇAS E ADOLECENTES 
Rua CeL. Antonio Pereira: 64 — Telefax: (088) 511-1692 
CGC 06 744 635/0004-22 — JUAZEIRO DO NORTE —CE. 

B EÇ L AR A£ I 0 

Declaro, para os devidos f ins , para fazer prova junto à ASSEM

BLÉIA LEGISLATIVA do Estado do Ceará, no Processo de Solicitação de 

Utilidade Publica Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balan 

ço Anual de 1997 e 1998 do Orfanato Jesus Maria Joae foram afixados 

no quadro da entidade afim de que todos possam ter ciência dos Trap-

balhos desenvolvidos por esta organização não Governamental. Con-* 

forme preceitua o § 2fi do artigo 28 da Lei Estadual nfl 12,554 de 27 

de dezembro de 1995 e publicada no Diário Oficia l do Estado no dia 

06 de fevereiro de 1996. 

Juazeiro do Norte, 01 de setembro de 1999* 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

Projeto de Lei N.u 
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APROVADO O PARECER 
.OMO da talip, tuSL^LQ íiW^' 

ÊNCAMINHE-SE À MESA OIRETORA 
di 933 

APROVADO F.M DISCUSSÃO INIQIAL 

In.jSy-p 
" / /vSKOl KTÃ RIO 

APKOVAIK) EM DISCUSSÃO KINAL, 
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ASSEMBLEIA 

C I A R A 

LEGlSLAnVA 
RrnArÃn FINAI DO PROJETO DE LEI N0 73/99 

APROVADO m REDAÇÀO KINAL 

Fm. 0^ d C A W g ^ _ d e / M Considera de Utilidade Pública o Orfanato Jesus María José. 

AsÃ$ggÍPfflftÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art I o . E Considerado de Utilidade Pública o Orfanato Jesus Maria José, entidade civil, sem 
.ins lucrativos, com sede e foro jurídico na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, sito à rua Cel. 
Antônio Pereira, n0 64, bairro Salesiano. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
03 de novembro de 1999. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Considera de Utilidade Pública o Orfanato Jesus María 
José. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1°. E Considerado de Utilidade Pública o Orfanato Jesus Maria José, entidade civil, sem 
fms lucrativos, com sede e foro jurídico na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, sito à rua Cel. 
Antônio Pereira, n064, bairro Salesiano. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
03 de novembro de 1999. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. GORETE PEREIRA 
2o VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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